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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM Nº 50, DE 01 DE JUNHO DE 2026 

PROJETO DE LEI Nº_______/2026   

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei, que tem por finalidade 

autorizar o Poder Executivo Municipal a formalizar o recebimento e a realizar a transferência dos 

recursos financeiros provenientes do Programa "Prêmio Excelência Educacional", instituído pelo 

Governo do Estado de São Paulo e destinado ao Município de Votuporanga. 

A presente propositura reveste-se de significativa relevância, uma vez que 

materializa o reconhecimento concedido pelo Estado aos indicadores de qualidade, desempenho 

e eficiência pedagógica alcançados pela Rede Municipal de Ensino. Tal premiação representa 

importante oportunidade de investimento na melhoria da infraestrutura educacional do 

Município, sem gerar qualquer ônus adicional aos cofres públicos municipais, considerando que 

os recursos são integralmente repassados pelo Governo do Estado. 

A elaboração desta Lei mostra-se necessária para conferir segurança jurídica 

e operacional à execução do programa. Conforme estabelecem as diretrizes estaduais 

pertinentes, parcela expressiva dos recursos recebidos poderá ser destinada a despesas de 

capital, especialmente para a aquisição de bens permanentes, equipamentos e materiais 

duráveis voltados ao fortalecimento da estrutura das unidades escolares. 

Nesse contexto, o presente Projeto de Lei estabelece a autorização legislativa 

necessária para que as Associações de Pais e Mestres (APMs) das unidades contempladas possam 

realizar as aquisições previstas, contribuindo para a melhoria das condições de ensino e 

aprendizagem oferecidas aos estudantes da rede municipal. 

Com o objetivo de resguardar o interesse público e garantir o adequado 

controle patrimonial, o texto legal determina que todos os bens adquiridos com os recursos do 

programa sejam incorporados ao Patrimônio Público Municipal, assegurando transparência, 

responsabilidade administrativa e correta destinação dos recursos públicos. 

Trata-se, portanto, de medida que visa assegurar a legalidade do repasse e a 

eficiência na aplicação dos recursos recebidos, convertendo o reconhecimento obtido pela 

educação municipal em benefícios concretos e permanentes para as escolas e para toda a 

comunidade escolar. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Diante da relevância social, educacional e institucional da matéria, solicitamos 

a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei, nos termos da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga.  

Essas, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa as quais 

submeto a elevada apreciação da Câmara Municipal, contando com sua aprovação. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PROJETO DE LEI Nº_______/2025 

(Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir recursos 

financeiros do "Prêmio Excelência Educacional" do Governo 

do Estado de São Paulo às Associações de Pais e Mestres 

(APMs) e dá outras providências)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 

A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Art. 1º Fica autorizada a transferência dos recursos provenientes do Programa 

"Prêmio Excelência Educacional", instituído pelo Decreto Estadual nº 68.335, de 20 de fevereiro 

de 2024, e regulamentado pela Resolução SEDUC nº 103, de 26 de novembro de 2024, no âmbito 

do Plano de Ações Integradas do Estado de São Paulo (PAINSP), diretamente às Associações de 

Pais e Mestres (APMs) das Unidades Escolares da rede pública municipal de Ensino contempladas 

na premiação, mediante plano de aplicação previamente aprovado pela Secretaria de Educação 

do Estado de São Paulo. 

Art. 2º Os valores transferidos terão destinação exclusiva para: 

I - aquisição de materiais de consumo para atividades administrativas, pedagógicas e 

de pesquisa; 

II - compra de bens duráveis e equipamentos necessários aos diferentes ambientes 

escolares; 

III - contratação de serviços para manutenção das instalações físicas, pequenos 

reparos e conservação da unidade escolar; 

IV - contratação de serviços para manutenção de equipamentos escolares; 

V - desenvolvimento de atividades pedagógicas, de pesquisa e de formação 

continuada para os profissionais da educação. 

Art. 3º É vedada a utilização dos recursos para: 

I - pagamento de despesas com pessoal de qualquer natureza; 

II - contratação de serviços envolvendo servidores públicos;  

III - festividades ou comemorações não relacionadas diretamente ao ensino;  

IV - aluguel de imóveis; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

V - pagamento de multas, juros, encargos ou taxas administrativas. 

VI - pagamento de tarifas bancárias; 

VII - despesas decorrentes de bloqueios judiciais. 

Art. 4º Os bens permanentes e equipamentos adquiridos pelas APMs com os recursos 

desta Lei deverão ser incorporados ao Patrimônio Público Municipal, mediante termo de doação. 

Art. 5º As Associações de Pais e Mestres (APMs) ficam obrigadas a prestar contas da 

utilização dos recursos recebidos, observando os prazos, documentos e procedimentos 

estabelecidos nas normas do programa Prêmio Excelência Educacional e no Decreto Municipal 

regulamentador. 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de até 30 (trintas) 

dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de junho de 2026. 

 

Jorge Augusto Seba 

     Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4C74-6C4A-674C-F1BC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 01/06/2026 15:05:03 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/4C74-6C4A-674C-F1BC
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 116/2026

PODER EXECUTIVO 01/06/2026
16:46:38

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
LEI Nº 116/2026 - chave de acesso: PROTM-997614-1S2A4H-6X6T1W, adicionado em
01/06/2026 às 16:46:38.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 116/2026, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 116/2026
foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 659/2026 em 01/06/2026 às 16:46:38.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: P
R

IS
C

IL
A

 M
A

T
T

A
R

 D
E

LG
O

B
O

 N
E

G
R

IN
I.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

1/
06

/2
02

6 
16

:4
6:

39
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-7

R
8T

4R
-8

C
4B

5Q
-8

R
1F

3L
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000008

PL 00659/2026



NOTA TÉCNICA

Assunto: Implementação do Benefício às Escolas Premiadas no âmbito do Prêmio Excelência Educacional 2025. 
Destinatários: Gestores Municipais, Diretores de Escolas, Equipes Pedagógicas e demais envolvidos na gestão 
educacional. São Paulo, 15 de Maio de 2026

1 - Introdução

A presente nota técnica tem como objetivo orientar os gestores municipais e escolares acerca da implementação do 
benefício financeiro destinado às escolas públicas municipais do Ensino Fundamental - Anos Iniciais, contempladas 
pelo Prêmio Excelência Educacional, conforme a Resolução SEDUC nº 103/2024. Este benefício visa reconhecer e 
valorizar as escolas que atingirem resultados de excelência, promovendo melhorias na qualidade da educação e 
incentivando boas práticas pedagógicas.

2 - Objetivo

Assegurar a correta aplicação dos recursos financeiros, garantir transparência no processo e promover o impacto positivo 
na aprendizagem dos estudantes, beneficiando um total de 411 municípios e 1.111escolas premiadas.

3 - Critérios de Elegibilidade

Para que uma escola seja beneficiada, deve atender aos seguintes requisitos:

 I - apresentar resultados de alfabetização no Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar do Estado de São 
Paulo (SARESP) iguais ou superiores às metas designadas, conforme níveis de proficiência mensurados pelo Índice 
de Excelência Educacional (IEE);

II - alcançar evolução positiva no Índice de Excelência Educacional (IEE), considerando o desempenho no 2º e 5º anos do 
Ensino Fundamental em relação aos anos anteriores;

III - assegurar a participação mínima de 80% dos estudantes matriculados no 2º ano do Ensino Fundamental regular 
na avaliação do SARESP;

IV - Observar critérios de equidade na definição de metas, levando em conta:           

a) Complexidade da unidade escolar, considerando o número de matrículas;

b) Grau de vulnerabilidade socioeconômica dos estudantes;

c) Histórico de desempenho da escola no SARESP;

d) Regime de funcionamento da unidade escolar(parcial ou integral).

4 - Valor do Benefício

O valor será de R$ 100,00 (cem reais), por estudante matriculado na escola premiada.

Os recursos deverão ser utilizados exclusivamente para ações de melhoria, tais como aquisição de materiais, 
bens duráveis, manutenção, atividades pedagógicas, pesquisa e formação continuada.

5 - Gestão e Transferência dos Recursos

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SUBSECRETARIA PEDAGOGICA

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SUBSECRETARIA PEDAGOGICA

.                                                 .
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Os recursos serão transferidos pelo Estado aos Municípios em parcela única, mediante Termo de Compromisso, conforme 
o Plano de Ações Integradas do Estado de São Paulo (PAINSP).
Os gestores municipais devem assegurara correta aplicação dos recursos e a prestação de contas, conforme 
orientações do Termo de Compromisso

6 - Uso dos Recursos

De acordo com a Resolução SEDUC nº 103/2024,os recursos não poderão ser utilizados para:

Pagamento de despesas com pessoal;
Contratação de serviçosenvolvendo servidores públicos;
Festividades ou comemorações não relacionadas ao ensino;
Aluguel de imóveis;
Pagamento de multas, juros ou taxas administrativas.

7- Acompanhamento e Avaliação

O Comitê Gestor, instituído pela Resolução nº 32/2024, será responsável por monitorar, avaliar e propor melhorias 
no processo de premiação.
A Secretaria da Educação emitirá orientações complementares para garantir a efetividade do programa.
Relatórios periódicos serão elaborados para acompanhar os resultados e impactos do benefício.

8- Considerações finais

A implementação deste benefício reforça o compromisso do Estado de São Paulo com a qualidade da educação 
pública, reconhecendo o esforço das escolas e municípios que se destacam na promoção do aprendizado e da equidade. 
É fundamental que todos os envolvidos atuem com responsabilidade, transparência e dedicação para alcançar os 
objetivos propostos.

10 - Relação dos municípios escolas com os respectivos valores a serem repassados

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1rFBrEL-
 afaQa19oG3cmWkSte864OtWrN/edit?usp=sharing&ouid=117246480982114860929&rtpof=true&sd=true

Atenciosamente,

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SUBSECRETARIA PEDAGOGICA

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SUBSECRETARIA PEDAGOGICA

Assinado com senha por: JOÃO FREITAS DA SILVA - 18/05/2026 às 11:21:47
Documento N°: 013610987A006426288 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/013610987A006426288
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 116/2026

PODER EXECUTIVO 01/06/2026
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ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.
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A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 116/2026 foi aditado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 659/2026 em 01/06/2026 às 16:47:05.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 659/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 116/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 01/06/2026 às 16:47:23.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA
DE 2026

PENDENTELARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 1 de junho de 2026.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 1 de junho de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 116/2026 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 116/2026

DANIEL DAVID 01/06/2026
20:11:29

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.176 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

ROSELAINE CORREIA 03/06/2026
09:02:42

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: (54082655383549094465908625365) ROSELAINE CORREIA:40016971817 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São
Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 128.0.0.216 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: AK7AH78IDGuEeJnP1Q== | VALID_FROM: 2023-08-14 17:44:34 | VALID_TO: 2026-08-13 17:44:34 | FINGERPRINT:
A8158BECAD0D978E545199217E551709746AC8FA | ISSUER: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB/CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | KEY_ALGORITHM:
rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT: 98E9620D282706FDF0923A27037E91CE7A73DEAE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-999028-8R4H1H-1S5B7U, adicionado em 01/06/2026 às 19:42:19.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 116/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
659/2026 em 01/06/2026 às 19:42:19.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 1 de junho de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 116/2026, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 116/2026

DANIEL DAVID 01/06/2026
20:11:29

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.176 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

VILMAR FERREIRA DA SILVA 02/06/2026
08:31:42

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.187 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-999053-5R8W7X-3I7D8Q, adicionado em 01/06/2026 às 19:42:29.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 116/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 659/2026 em 01/06/2026 às 19:42:29.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

VOTUPORANGA/SP, 1 de junho de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 116/2026, para a COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. DÉBORA CÂMARA ROMANI 
 

 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 116/2026

DANIEL DAVID 01/06/2026
20:11:29

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.176 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

NATIELLE GAMA GRACIANO 02/06/2026
10:26:40

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.149 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: APxPXvaWZlpDXU4= | VALID_FROM: 2025-12-19 19:36:12 |
VALID_TO: 2026-12-19 19:36:12 | FINGERPRINT: 50E6E98DA18C756AEFD7E4D947CFF0E665166FF8 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: F02521A1DF4FA54309184348ECDE77E4185B48C6 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL - chave de acesso: PROTM-999080-5S6A2O-8D2F0R, adicionado em 01/06/2026 às
19:42:36.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 116/2026
foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 659/2026 em 01/06/2026 às 19:42:36.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 150 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 116/2026  

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir recursos financeiros do 

“Prêmio Excelência Educacional” do Governo do Estado de São Paulo às Associações 
de Pais e Mestres (APMs) e dá outras providências. 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. PROJETO DE LEI Nº 

116/2026- AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS DO “PRÊMIO EXCELÊNCIA 
EDUCACIONAL” DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ÀS 
ASSOCIAÇÕES DE PAIS E MESTRES (APMS) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

3/
06

/2
02

6 
14

:1
4:

39
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

00
16

1-
0C

3U
3H

-3
A

8H
2L

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000023

PL 00659/2026



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

2 
 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 

116/2026, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a transferir recursos financeiros do “Prêmio Excelência Educacional” do 

Governo do Estado de São Paulo às Associações de Pais e Mestres (APMs) e dá 

outras providências”. 

 

Conforme justificativa apresentada pelo Poder Executivo, o presente 

Projeto de Lei, tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal a formalizar 

o recebimento e a realizar a transferência dos recursos financeiros provenientes do 

Programa "Prêmio Excelência Educacional", instituído pelo Governo do Estado de 

São Paulo e destinado ao Município de Votuporanga. 

 

A presente propositura reveste-se de significativa relevância, uma vez 

que materializa o reconhecimento concedido pelo Estado aos indicadores de 

qualidade, desempenho e eficiência pedagógica alcançados pela Rede Municipal de 

Ensino. Tal premiação representa importante oportunidade de investimento na 

melhoria da infraestrutura educacional do Município, sem gerar qualquer ônus 

adicional aos cofres públicos municipais, considerando que os recursos são 

integralmente repassados pelo Governo do Estado. 

 

A elaboração desta Lei mostra-se necessária para conferir segurança 

jurídica e operacional à execução do programa. Conforme estabelecem as diretrizes 

estaduais pertinentes, parcela expressiva dos recursos recebidos poderá ser 
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3 
 

destinada a despesas de capital, especialmente para a aquisição de bens 

permanentes, equipamentos e materiais duráveis voltados ao fortalecimento da 

estrutura das unidades escolares. 

 

Nesse contexto, o presente Projeto de Lei estabelece a autorização 

legislativa necessária para que as Associações de Pais e Mestres (APMs) das unidades 

contempladas possam realizar as aquisições previstas, contribuindo para a melhoria 

das condições de ensino e aprendizagem oferecidas aos estudantes da rede 

municipal. 

 

Com o objetivo de resguardar o interesse público e garantir o adequado 

controle patrimonial, o texto legal determina que todos os bens adquiridos com os 

recursos do programa sejam incorporados ao Patrimônio Público Municipal, 

assegurando transparência, responsabilidade administrativa e correta destinação 

dos recursos públicos. 

 

Trata-se, portanto, de medida que visa assegurar a legalidade do repasse 

e a eficiência na aplicação dos recursos recebidos, convertendo o reconhecimento 

obtido pela educação municipal em benefícios concretos e permanentes para as 

escolas e para toda a comunidade escolar. 

 

Diante da relevância social, educacional e institucional da matéria, 

solicitamos a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei, nos termos da Lei 

Orgânica do Município de Votuporanga. 
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Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

116/2026, com a respectiva justificativa; e (ii) Nota Técnica da Secretaria de 

Educação- Governo do Estado de São Paulo. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

Inicialmente, quanto à competência material e legislativa para tratar 

da matéria objeto da proposição, observa-se que o tema insere-se no âmbito do 

interesse local, circunstância que atrai a competência do Município para legislar nos 

termos do artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, 

da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 
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cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

Sob o aspecto procedimental, verifica-se que a proposição submete-se 

ao quórum de maioria simples, conforme dispõe o artigo 40, da Lei Orgânica do 

Município: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um 

único turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 

 

Com efeito, somente o Poder Executivo detém legitimidade para 

deflagrar processo legislativo relativo à organização e ao funcionamento de sua 

estrutura administrativa, por se tratar de matéria sujeita à iniciativa privativa do 

Chefe do Executivo, conforme expressamente previsto na Lei Orgânica do Município 

e no Regimento Interno da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 
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número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de 

leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 
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V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, compete a essa Casa de Leis, deliberar sobre a 

aprovação do respectivo projeto, conforme disciplina o artigo 19, inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município de Votuporanga: 

 

“Art. 19. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre 

as matérias de competência do Município e, especialmente: 

(...) 

IV - autorizar a concessão de auxílios e subvenções”;(grifo 

nosso). 

 

No caso em exame, a proposição objetiva autorizar a transferência de 

recursos financeiros às Associações de Pais e Mestres (APMs), circunstância que 

evidencia a necessidade de apreciação legislativa da matéria, nos termos da Lei 

Orgânica Municipal. 

 

Sob outro aspecto, verifica-se que a proposição versa sobre matéria 

tipicamente inserida na esfera da Administração Pública, na medida em que autoriza 

a implementação de ação governamental e a adoção de providências 
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administrativas destinadas à sua execução, atribuições que se inserem no âmbito de 

atuação do Chefe do Poder Executivo. 

 

Cumpre destacar que o Prefeito Municipal exerce a função de direção 

superior da Administração Pública local, competindo-lhe a gestão dos interesses 

administrativos do Município, bem como a formulação, coordenação e execução das 

políticas públicas. É precisamente em razão dessa atribuição constitucional e 

institucional que se impõe a observância da distinção entre as funções 

desempenhadas pelo Poder Legislativo e pelo Poder Executivo, distinção esta 

ressaltada pela doutrina de Hely Lopes Meirelles: 

 

"A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, 

isto é, a de regular a administração do Município e a conduta 

dos munícipes no que afeta aos interesses locais. A Câmara não 

administra o Município; estabelece, apenas, normas de 

administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe 

unicamente, sobre sua execução. Não compõe nem dirige o 

funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos 

para sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as 

rendas locais; apenas institui ou altera tributos, autoriza sua 

arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula 

e controla a atuação governamental do Executivo, 

personalizado no prefeito. Eis aí a distinção marcante entre a 

missão normativa da Câmara e a função executiva do prefeito; 

o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório genérico 

e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da 

norma legislativa em atos específicos e concretos de 
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administração". (In: MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal. 

12ª ed. São Paulo: Malheiros, p. 575-576).” (grifo nosso) 

 

Portanto, à luz das disposições constitucionais, da Lei Orgânica 

Municipal e do Regimento Interno da Câmara Municipal de Votuporanga, conclui-se 

que a proposição observa os requisitos formais de competência e iniciativa 

legislativa, uma vez que foi apresentada pelo agente constitucionalmente 

legitimado para tratar de matéria afeta à organização e à atuação da Administração 

Pública Municipal. Não se constatam, nesse aspecto, óbices jurídicos à sua 

tramitação, razão pela qual o projeto revela-se apto ao regular prosseguimento do 

processo legislativo. 

 

III- DA CONCLUSÃO  
 
 

Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei nº 

116/2026, atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 03 de junho de 2026. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURIDICO (CONSTITUCIONAL),
conforme se depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI
Nº 116/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 659/2026 em 03/06/2026
às 14:14:39.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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